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PROCESSO N° : 527319/2021 

ASSUNTO : 
RNE. MEDIDA CAUTELAR. ANÁLISE EFETUADA. DESPACHO DO 

SECRETÁRIO. 

INTERESSADOS : 
  GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

  SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

RELATOR : CONSELHEIRO VALTER ALBANO 

 

 

DESPACHO DO SECRETÁRIO 

 

Exmo. Conselheiro Relator, 

 

No Relatório Técnico Preliminar (doc. Control-P nº 216671/2022), é apresentada 

análise referente às Representações de Natureza Externa processadas sob os nos 

527319/2021 (Principal), 67237/2022 (Apenso) e 165867/2022 (Apenso) que tratam da implan-

tação/alteração do modal de transporte público coletivo intermunicipal na Região Metropolitana 

do Vale do Rio Cuiabá. 

Apesar da fundamentação técnica apresentada, discorda-se do encaminhamento 

sugerido no referido relatório pelos motivos descritos a seguir: 

1. A ausência da Licença de Instalação do empreendimento é impeditiva do início 

das obras de implantação do BRT. A Licença de Instalação a ser obtida poderá 

trazer condicionantes que impliquem em ajustes nos projetos. Entende-se que 

os custos desses eventuais ajustes não justificam a interrupção da elaboração 

desses projetos pois os danos causados aos usuários do sistema de transpor-

tes e das vias públicas durante o atraso devido à paralisação dos projetos se-

riam maiores que o custo desses ajustes nos projetos.  

Destaca-se que o Contrato nº 052/2022 prevê o seguinte fluxo:  elaboração do 
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projeto básico, aprovação do projeto básico pela Sinfra, elaboração do projeto 

executivo, aprovação do projeto executivo pela Sinfra e execução das obras 

referentes àquela etapa: 

 

Fonte: Contrato 052/2022 

Dessa forma não estaria caracterizado o periculum in mora devido à ausên-

cia da licença de instalação, vez que a execução da obra só será iniciada após 

o recebimento dos projetos, quando a Licença de Instalação já deverá ter sido 

obtida. 

Portanto, é importante que a Sinfra agilize a obtenção das licenças ambientais 

de forma que não se tenha mais atrasos na execução dos serviços. Se a li-

cença de Instalação obtida implicar em ajustes nos projetos, esses ajustes po-

derão ser realizados sem grandes custos. 

 

2. A decisão para a escolha do BRT em detrimento ao VLT deve ser fundamen-

tada, mas é discricionária do gestor. O orçamento disponível nessa fase do 
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empreendimento é baseado em um anteprojeto. A Lei nº 12.462/2011, que re-

gulamenta o RDCi Presencial nº 047/2021 prevê a licitação com base em an-

teprojeto de engenharia. 

Portanto, a decisão referente à solução mais adequada poderá ser tomada 

considerando o anteprojeto e o orçamento referente a esse anteprojeto. 

Orçamentos de obras públicas apresentam maior precisão quanto maior for o 

detalhamento do projeto considerado. A esse respeito, o Instituto Brasileiro de 

Auditoria de Obras Públicas editou a Orientação Técnica OT-IBR 004/2012 – 

Precisão do Orçamento de Obras Públicas.  

O quadro apresentado a seguir foi extraído da OT-IBR 004/2012 – Precisão do 

Orçamento de Obras Públicas e traz a faixa de precisão esperada do custo 

estimado de uma obra em relação ao seu custo final. 

 

Fonte: OT-IBR 004/2012 – Precisão do Orçamento de Obras Públicas - 

https://www.ibraop.org.br/orientacoes-tecnicas/ 
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Portanto, a decisão a respeito da escolha do modal de transporte foi feita com 

base em orçamentos que apresentam considerável grau de imprecisão. Não 

cabe exigir-se uma maior precisão desses orçamentos para a tomada de de-

cisão pois a Legislação permite que a licitação ocorra com esse nível de deta-

lhamento que oferece esse grau de precisão. O risco inerente a essa impreci-

são será contemplado no respectivo contrato.  

A definição da viabilidade é anterior à licitação e se a legislação permite que 

se licite com um grau de precisão de orçamento correspondente a um ante-

projeto, não seria razoável exigir-se um orçamento mais preciso para a defini-

ção do modelo.  

3. Para avaliar o Sistema de Transporte em Operação foram atualizados os da-

dos de demanda e da Matriz de Origem e Destino dos usuários do Sistema de 

Transporte Coletivo, dimensionamento da oferta, modelagem da Rede Inte-

grada, estudo de viabilidade econômico financeira para a rede nas modalidade 

Rodoferroviária (VLT) e Rodoviária tipo Corredores de Ônibus. Às fls 379 a 

505 do documento digital nº 137778/2021/Control-P consta relatório com o cál-

culo dos custos operacionais. 
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Fonte: Cálculo dos custos operacionais do sistema estrutural e dos sistemas integrados (fl 496 

do documento digital nº 137778/2021/Control-P) 

Apesar da alternativa BRT apresentar custos operacionais menores, a dife-

rença pode ser considerada pequena, a ponto do relatório concluir que, nesse 

aspecto, as duas alternativas praticamente equivalem-se. 

  

4. No Relatório sobre a Situação Fático-Jurídica das Obras do Veículo Leve So-

bre Trilhos (VLT) e Eventuais Cenários de Risco (fls 530 a 550 do documento 
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digital nº 137778/2021/Control-P), da Procuradoria Geral do Estado, são 

relacionadas diversas ações judiciais referentes ao contrato nº 

037/2012/SECOPA/MT que trata da implantação do VLT.  

O cenário de risco 1 analisado é o de continuidade do VLT. Nesse caso 

as ações judiciais em andamento comprometeriam a conclusão dos ser-

viços e futura manutenção do material rodante: 

 

Fonte: Relatório sobre a Situação Fático-Jurídica das Obras do Veículo Leve Sobre Trilhos 

(VLT) e Eventuais Cenários de Risco (fls 548 do documento digital nº 137778/2021/Control-P) 
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Outro risco apontado nesse relatório é o conflito regulatório entre os dois mo-

dais: 

 

 

Fonte: Relatório sobre a Situação Fático-Jurídica das Obras do Veículo Leve Sobre Trilhos 

(VLT) e Eventuais Cenários de Risco (fls 549/550 do documento digital nº 137778/2021/Con-

trol-P) 

 

5. Nas fls 551/731 a 800 do documento digital nº 137778/2021- Control-P consta 

O Estudo de Engenharia de Valor elaborado pela empresa Houer Concessões, 

que conclui: 
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Fonte: Estudo de Engenharia de Valor – Sistema de Transporte Metropolitano – Cuiabá-Vár-

zea Grande (agosto/2020) (fls 723/724 do documento digital nº 137778/2021/Control-P) 

 

6. O Relatório de Consolidação de Estudos e Análises para Tomada de Decisão 

elaborado pela empresa Houer Concessões ( fls 732/780 do documento digital 

nº177778/2021 – Control-P) apresenta suas conclusões para seis alternativas 

analisadas: 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 0QSVTS.



 
 

 

Secretaria de Controle Externo de Obras e Infraestrutura 

Telefone(s): 65 3613-7631 / 7632 / 2985 

e-mail: engenharia@tce.mt.gov.br 

 

9 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 0QSVTS.



 
 

 

Secretaria de Controle Externo de Obras e Infraestrutura 

Telefone(s): 65 3613-7631 / 7632 / 2985 

e-mail: engenharia@tce.mt.gov.br 

 

10 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 0QSVTS.



 
 

 

Secretaria de Controle Externo de Obras e Infraestrutura 

Telefone(s): 65 3613-7631 / 7632 / 2985 

e-mail: engenharia@tce.mt.gov.br 

 

11 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 0QSVTS.



 
 

 

Secretaria de Controle Externo de Obras e Infraestrutura 

Telefone(s): 65 3613-7631 / 7632 / 2985 

e-mail: engenharia@tce.mt.gov.br 

 

12 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 0QSVTS.



 
 

 

Secretaria de Controle Externo de Obras e Infraestrutura 

Telefone(s): 65 3613-7631 / 7632 / 2985 

e-mail: engenharia@tce.mt.gov.br 

 

13 

 

Fonte: Relatório de Consolidação de estudos e Análises para Tomada de Decisão (fls 736 a 

741 do documento digital nº 137778/2021/Control-P) 
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Dentre as conclusões apresentadas, destaca-se: 

 

Fonte: Relatório de Consolidação de estudos e Análises para Tomada de Decisão (fls 742 do 

documento digital nº 137778/2021/Control-P) 

Destaca-se a maior flexibilidade do sistema BRT, que poderá atender  direta-

mente áreas adjacentes e poderá reduzir o número de transbordos. 

7. Observa-se que custo de implantação e de operação dos sistemas não foram 

os únicos fatores que definiram a Tomada de Decisão pelo modal BRT. Nessa 

situação na qual a diferença entre os custos operacionais das duas soluções 
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foi pequena, os fatores de risco jurídico, flexibilidade e maior facilidade de ma-

nutenção podem ter sido mais determinantes que os custos nessa definição. 

8. A destinação dos vagões e elementos da via permanente do VLT depende do 

deslinde dos processos judiciais ajuizados. 

9. Reafirma-se que a definição da solução que será adotada é anterior à licitação 

para a execução dos serviços. Se a Lei nº 12.462/2011 que regulamenta o 

RDCi Presencial nº 047/2021 e a Lei nº 14.133/2021 preveem o RDCi com 

base em anteprojetos, não se pode exigir nível de detalhamento maior que o 

de anteprojeto na definição da solução. O Estudo de Engenharia de Valor o 

Documento digital nº 137778 – Control-P, fl 725 conclui: 

 

Fonte: Estudo de Engenharia de Valor – Sistema de Transporte Metropolitano – Cuiabá-Vár-

zea Grande (agosto/2020) (fls 725 do documento digital nº 137778/2021/Control-P) 

Esse relatório visa subsidiar a tomada de decisão dos gestores e recomenda 

o detalhamento das alternativas em nível de projeto para eventuais procedi-

mentos licitatórios. Sendo escolhida a modalidade de RDCi, o nível de deta-

lhamento necessário para se licitar é o de anteprojeto.  

Entende-se que o objeto licitado é compatível com o regime de contratação 

integrada, dada a sua complexidade e a possibilidade de se adotarem solu-

ções diferenciadas de bilhetagem, paradas, terminais, integração. 
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Nessa situação não se vislumbra indícios de plausibilidade da suposta ilegali-

dade na decisão de se adotar o modal BRT que pudesse justificar a excepcio-

nalidade de uma medida cautelar. Entende-se que não ficou demonstrado o 

fumus boni iuris referente a essa decisão. 

 

Pelo exposto, entende-se que não estão caracterizados os requisitos necessários 

para a concessão de Medida Cautelar. Entende-se, ainda, que as informações mais detalhadas 

referentes aos estudos técnicos realizados e à destinação do material rodante e da via perma-

nente do VLT, solicitadas no Relatório Técnico Preliminar (doc. Control-P nº 216671/2022), não 

tem o condão de invalidar a decisão de Gestão pela escolha do modal BRT. Considerando a 

materialidade e a complexidade do RDCi Presencial nº 047/2021 e do Contrato nº 052/2022 

dele oriundo, recomenda-se que sua execução seja acompanhada em um processo de fiscali-

zação, onde as questões referentes às Licenças, ao processo de licitação, à destinação do 

material a ser retirado, da destinação dos vagões, do detalhamento dos orçamentos por oca-

sião da entrega dos projetos poderão ser abordadas. 

 

Diante do exposto, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator: 

i. Indeferir a medida cautelar pleiteada no processo nº 165867/2022. 

ii. Recomendar à Sinfra que agilize a obtenção da Licença de Instalação do 

empreendimento, de modo a impedir futuros atrasos na execução. 

iii. Determinar à Sinfra que, “por ocasião da entrega dos projetos básico e 

executivo”, exija “a apresentação de orçamento detalhado contendo des-

crições, unidades de medida, quantitativos e preços unitários de todos os 

serviços da obra, acompanhado das respectivas composições de custo 

unitário, bem como do detalhamento dos encargos sociais e da taxa de BDI, 

nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Lei 12.462/2011”.  
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iv. Determinar a abertura de processo de auditoria referente ao RDCi Presen-

cial nº 047/2021 e ao Contrato nº 052/2022. 

v. Pela improcedência da presente RNE. 

vi. Enviar os autos ao MPC para emissão de parecer, nos termos do Art. 199 

da RN 16/2021 (RITCEMT). 

vii. Pelo arquivamento do presente processo. 

 

 

 

Secex de Obras e Infraestrutura, 10 de novembro de 2022. 

 

(assinatura digital)1 

André Luiz Souza Ramos 

Secretário de Controle Externo de Obras e Infraestrutura 

 
 

 
1Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos da 

Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT. 
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